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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel,

Indico, nos termos do art. 143 do Regimento Intetno desta Casa dc Leis, que seja

encaminhado o expediente ao E,xcelentíssimo Senhor Prefeito Leonaldo Paranhos,
visando a realizaçáo de estudos para ciação do Cargo de Merendeirof Cozinheiro,
incluindo-se no plano de cargos e salários no quadro de servidores do Município de
Cascavel, bem como previsão orçamentária LDO e LOÂ.

É a Indicação, Saia das Sessôes.

Cascavel, 03 de maio de 2021,.

Veteadora/PT

Justificaçã<r

(.,r;rrsicleran(l() a terceirtzação c'lo setor cie limpeza cla Recle Municipal cle Cascavel;

Consiclerando que estes mesmos profissionais (zeladores) tiveram o carg() extinto e

ficaram responsáveis pela alimentação nas Escolas e Cmeis;

Considetando a Indicação n"53 /2020 da Comissão de Educação para quc fosse
realizado estudo para crtação do cargo por parte da Secretaria de Educação juntamente com a

Sccretaria clc Planclamcnto;

Considerando â resposta da Secretaria Municipal de Educação ao Requerimento
n"52/2021. da Comissão Permanente de tsducação da Càmara de Vereadores, onde é aÍirmado
que, em virtude dos constantes desligamentos e exonerações, o atual número de zeladores
concursados na Rede, lotaclos nas cozinhas das Escolas e Cmeis é insu{iciente p^rà atender a
demanda par^ o preparo da rnerenda;

Considerando o retorno do atenclirnento presencial nas unidades escolares da Rede

Murnicipal dc I-jducaçã<>;

Indicamos a necessidade urgente de criaçãc-r do cargo específico para garantir a
continuidade dos atendimentos e a qualidade. Diantc c1o exposto, esperamos, pois, contar com a

especial atenção do Poder Executivo a Íim de que esta demanda possa ser atendida.
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